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ANEXO VI DA RESOLUÇÃO N.º 313-CONSAD, 10 DE NOVEMBRO DE 2023
RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO DOCENTE
Para pontuação autodeclarada do docente (com menção da paginação do processo, composto pelos documentos comprobatórios, com coluna de validação pela CAD ou CIT)

	Processo n.º
	

	Nome do docente
	

	Subunidade Acadêmica
	Coordenação do Curso de Música (CCMU)

	Unidade Acadêmica
	Centro de Ciências Humanas (CCH)

	Matrícula SIAPE
	

	Classe e Nível atual
	

	Classe e Nível requerido
	

	Objetivo do processo
	[   ] Promoção

[   ] Progressão


O Relatório Individual de Trabalho Docente, gerado pelo Sistema Integrado de Gestão das Atividades Acadêmicas (SIGAA) e/ou de Recursos Humanos (SIGRH), deverá conter as seguintes informações: pontuação correspondente a cada atividade desenvolvida pelo docente, conforme descrição do Anexo II, Pontuação por Eixo de Trabalho, Pontuação Total e Documentação Comprobatória de cada atividade pontuada.


a universidade que a gente quer


